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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º  A Carreira de Fiscal Federal Agropecuário compõe-se de cargos efetivos, agrupados 

em classes, A, B, C e Especial, compreendendo, as três primeiras, três padrões, e, a última, quatro padrões, na 

forma do anexo I desta Lei. 

 Art. 2º  O posicionamento dos atuais ocupantes dos cargos da Carreira a que se refere o art. 1º 

dar-se-á conforme a correlação estabelecida no anexo II. 

 Art. 3º São atribuições dos titulares do cargo de Fiscal Federal Agropecuário, no âmbito do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em todo o território nacional: 

 I - a defesa sanitária animal e vegetal; 

 II - a inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal e a fiscalização dos 

produtos destinados à alimentação animal; 

 III - a fiscalização de produtos de uso veterinário e dos estabelecimentos que os fabricam e de 

agrotóxicos, seus componentes e afins; 

 IV - a fiscalização do registro genealógico dos animais domésticos, da realização de provas 

zootécnicas, das atividades hípicas e turfísticas, do sêmen destinado à inseminação artificial em animais 

domésticos e dos prestadores de serviços de reprodução animal; 

 V - a fiscalização e inspeção da produção e do comércio de sementes e mudas e da produção e 

comércio de fertilizantes, corretivos, inoculantes, estimulantes ou biofertilizantes destinados à agricultura; 

 VI - a fiscalização da produção, circulação e comercialização do vinho e derivados do vinho, 

da uva e de bebidas em geral; 

 VII - a fiscalização e o controle da classificação de produtos vegetais e animais, subprodutos e 

resíduos de valor econômico e elaboração dos respectivos padrões; 

 VIII - a fiscalização das atividades de aviação agrícola, no que couber; 

 IX - a fiscalização do trânsito de animais vivos, seus produtos e subprodutos destinados a 

quaisquer fins, de vegetais e partes vegetais, seus produtos e subprodutos destinados a quaisquer fins, de insumos 

destinados ao uso na agropecuária e de materiais biológicos de interesse agrícola ou veterinário, nos portos e 

aeroportos internacionais, nos postos de fronteira e em outros locais alfandegados; 

 X - lavrar auto de infração, de apreensão e de interdição de estabelecimentos ou de produtos, 

quando constatar o descumprimento de obrigação legal relacionada com as atribuições descritas neste artigo; 

 XI - assessorar tecnicamente o governo, quando requisitado, na elaboração de acordos, tratados 

e convenções com governos estrangeiros e organismos internacionais, dos quais o País seja membro, nos 

assuntos relacionados com as atribuições fixadas neste artigo; 

 XII - fiscalizar o cumprimento de atos administrativos destinados à proteção e certificação de 

cultivares; 
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 XIII - as demais atividades inerentes à competência do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, que lhes forem atribuídas em regulamento. 

 Parágrafo único. O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo, disciplinará as 

atribuições dos cargos de Fiscal Federal Agropecuário em conformidade com as especificidades e as 

peculiaridades desenvolvidas por áreas de especialização profissional. 

 Art. 4º A Tabela de Vencimento Básico dos cargos da Carreira a que se refere o art. 1º é a 

constante do anexo III, com efeitos financeiros a partir de 1º de junho de 2004 e 1º de janeiro de 2005. 

 § 1º Sobre os valores da tabela constante do anexo III incidirá, a partir de janeiro de 2004, o 

índice que vier a ser concedido a título de revisão geral de remuneração dos servidores públicos federais. 

 § 2º É mantida para os servidores ocupantes dos cargos de que trata o art. 1º desta Lei a 

vantagem pecuniária individual instituída pela Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003. 

 § 3º A remuneração, o provento da aposentadoria e a pensão não poderão ser reduzidos em 

decorrência da aplicação do disposto nesta Lei, devendo eventual diferença ser paga a título de vantagem pessoal 

nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião da reorganização ou reestruturação dos cargos, carreira 

ou tabela remuneratória, concessão de reajustes, adicionais, gratificações ou vantagem de qualquer natureza ou 

do desenvolvimento no cargo ou na carreira. 

 Art. 5º A GDAFA a que se refere o art. 30 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro 

de 2001, a partir de 1
o
 de junho de 2004, será paga com a observância dos seguintes limites: 

 I - até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos 

resultados da avaliação de desempenho individual; e  

 II - até vinte e cinco por cento, incidente sobre o maior vencimento básico do cargo para os 

ocupantes dos cargos de Fiscal Federal Agropecuário, em decorrência dos resultados da avaliação institucional. 

 Art. 6º A partir de 1
o
 de junho de 2004, a gratificação a que se refere o art. 5º  aplica-se às 

aposentadorias e às pensões concedidas ou instituídas até 29 de junho de 2000, no valor correspondente a trinta 

por cento do percentual máximo aplicado ao padrão da classe em que o servidor que lhes deu origem estiver 

posicionado. 

 Parágrafo único. A hipótese prevista no caput aplica-se igualmente às aposentadorias e 

pensões concedidas ou instituídas antes que o servidor que lhes deu origem completasse sessenta meses de 

percepção da GDAFA. 

 Art. 7º Aplica-se o disposto nesta Lei aos aposentados e pensionistas, observado o disposto no 

art. 6º desta Lei. 

 Art. 8º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, respeitado o disposto no § 1º do art. 

4º. 

 Art.  9º Ficam revogados os arts. 26, 27, 31, o anexo I, com relação aos cargos de Fiscal 

Federal Agropecuário, e o anexo X, da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001. 

 
 
Brasília,    
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ANEXO I 

 

ESTRUTURA DE CARGOS DA CARREIRA DE FISCAL FEDERAL AGROPECUÁRIO, VIGENTE A 

PARTIR DE 1
o
 DE JUNHO DE 2004. 

 

CARGO CLASSE PADRÃO 

Fiscal Federal Agropecuário 

 

ESPECIAL 

IV 

III 

II 

I 

C 

III 

II 

I 

B 

III 

II 

I 

A 

III 

II 

I 
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ANEXO II 

 

TABELA DE CORRELAÇÃO VIGENTE A PARTIR DE 1
o
 DE JUNHO DE 2004. 

 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CARGO  CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO 

Fiscal Federal 

Agropecuário 

ESPECIAL 

III IV 

ESPECIAL 

Fiscal Federal 

Agropecuário 

II III 

I II 

C 

VI I 

V 
III 

C 

IV 

III 

II II 

I 

B 

VI 

I V 

IV 

III 

III 

B 

II 

I 

A 

V II 

IV I 

III III 

A II II 

I I 
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ANEXO III 

 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO 

 

CARGO CLASSE PADRÃO 

VALORES EM R$ VIGENTES  

A PARTIR DE  

JUNHO 2004 JANEIRO 2005 

Fiscal Federal Agropecuário 

 

ESPECIAL 

IV 3.856,51 4.021,39 

III 3.736,70 3.904,26 

II 3.620,62 3.790,54 

I 3.475,35 3.680,15 

C 

III 3.273,39 3.376,28 

II 3.171,70 3.277,93 

I 3.073,17 3.182,46 

B 

III 2.977,71 3.089,77 

II 2.804,67 2.834,65 

I 2.692,12 2.752,08 

A 

III 2.608,50 2.671,94 

II 2.527,46 2.594,10 

I 2.448,95 2.518,55 
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EM Interministerial nº 00060/MP/MAPA 

 

Brasília, 14 de abril de 2004. 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

1. Submetemos à superior deliberação de Vossa Excelência a anexa 

proposta de Projeto de Lei que “Altera dispositivos referentes à Carreira de Fiscal 

Federal Agropecuário da Medida Provisória n
o
 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, 

que dispõe sobre a criação, reestruturação e organização de carreiras, cargos e 

funções comissionadas técnicas no âmbito da Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional, e dá outras providências”.  

2. A  presente proposta visa à melhoria de remuneração  dos servidores 

que integram a Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, grupo que atua diretamente 

na sustentação do agronegócio nacional, hoje considerado um dos setores prioritários 

para a política do Governo Federal no que tange ao desenvolvimento 

socioeconômico, respondendo por cerca de trinta por cento do Produto Interno Bruto 

e quarenta e dois por cento das exportações totais do País, sendo praticamente o 

único componente superavitário da balança comercial brasileira.  

3.  Ademais, faz-se imperativo que o estado possa responder 

adequadamente às novas demandas advindas das rigorosas exigências sanitárias dos 

países importadores de produtos de origem animal e vegetal, dos requerimentos do 

Código de Defesa do Consumidor, da proteção das nossas fronteiras e das atividades 

agropecuárias contra a introdução de pragas e doenças exóticas e, principalmente, da 

segurança alimentar da população. Para tanto, é necessário que os agentes do 

Governo que atuam no segmento agropecuário e seus produtos - os Fiscais Federais 

Agropecuários - sejam profissionais qualificados, motivados e valorizados. 

4. Para atingir este objetivo, o que se propõe é a reestruturação da tabela 

salarial, abrangendo o aumento do vencimento básico da Carreira de Fiscal Federal 

Agropecuário e a redução dos patamares de remuneração de vinte para treze, com o 

conseqüente reenquadramento dos servidores. Propõe-se, ainda a extensão da 

Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização Agropecuária - GDAFA à 

aposentadoria e pensões, limitado a trinta por cento do valor máximo desta 

gratificação, à semelhança do que já ocorre com as demais carreiras da 

Administração Pública Federal. 

5. É oportuno esclarecer que tal solução decorreu de amplo processo de 

negociação do qual tomaram parte representantes do Governo e dos servidores da 

Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, resultando em acordos que tiveram como 
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premissa a correção das remunerações, construindo-se uma proposta aplicável às 

condições apresentadas, pautada por limites orçamentários e legais e   

6. Quanto ao disposto nos art. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

temos a informar que o impacto adicional no ano de 2004 é de R$ 49,23 milhões e 

em 2005 e 2006, quando estará anualizado, da ordem de R$ 99,06 milhões. O 

acréscimo ora proposto será absorvido pela margem líquida de expansão para 

despesas de caráter continuado nos respectivos exercícios, sendo o montante apurado 

compatível com o aumento de receita decorrente do crescimento real da economia 

previsto, conforme demonstra a série histórica relativa à ampliação da base de 

arrecadação nos últimos anos.  

7. São estas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a propor a 

Vossa Excelência a presente proposta de Projeto de Lei em questão. 

 

 

 

Respeitosamente,  

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Guido Mantega, Roberto Rodrigues 
 
 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 10.698, DE  2 FR JULHO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre a instituição de vantagem 

pecuniária individual devida aos servidores 

públicos civis da Administração Federal 

direta, autárquica e fundacional. 

 

 

Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003, vantagem pecuniária 

individual devida aos servidores públicos federais dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos 
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efetivos ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta e sete 

centavos). 

Parágrafo único. A vantagem de que trata o caput será paga cumulativamente com 

as demais vantagens que compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de 

base de cálculo para qualquer outra vantagem. 

  

Art. 2º Sobre a vantagem de que trata o art. 1º incidirão as revisões gerais e anuais 

de remuneração dos servidores públicos federais. 

  

Art. 3º Aplicam-se as disposições desta Lei às aposentadorias e pensões. 

  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

a partir de 1º de maio de 2003. 

  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE  4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  

 

Seção I  

 Da Geração da Despesa  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 

entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
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II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 

instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para: 

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição. 

  

Subseção I  

 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado  

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos 

recursos para seu custeio. 

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, 

ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de 

despesa. 

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição. 

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição. 

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado. 

  

Seção II  

 Das Despesas com Pessoal  

 

Subseção I  

 Definições e Limites  
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Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e 

de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal". 

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE  6 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a criação, reestruturação e 

organização de carreiras, cargos e funções 

comissionadas técnicas no âmbito da 

Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional, e dá outras 

providências. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

 Carreira de Fiscal Federal Agropecuário  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. A Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, estruturada na forma do 

Anexo I, tem a sua correlação estabelecida no Anexo IV. 

  

Art. 27. Os ocupantes do cargo de Fiscal Federal Agropecuário têm por 

atribuições assegurar, em todo o território nacional: 

I - a sanidade das populações vegetais, seus produtos e subprodutos; 

II - a saúde dos rebanhos animais, seus produtos e subprodutos; 

III - a idoneidade dos insumos e dos serviços utilizados na agropecuária; 

IV - a identidade e a segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos 

agropecuários finais destinados aos consumidores; 

V - a promoção, o fomento, a produção e as políticas agropecuárias; e 

VI - os acordos, os tratados e as convenções internacionais dos quais o Brasil seja 

signatário. 
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Parágrafo único. O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo, 

disciplinará as atribuições dos cargos de Fiscal Federal Agropecuário em conformidade com 

as especificidades e as peculiaridades desenvolvidas por área de especialização funcional. 

  

Art. 28. São transformados em cargos de Fiscal Federal Agropecuário, os atuais 

cargos efetivos da Carreira de Fiscal de Defesa Agropecuária e de Médico Veterinário - NS 

910, cujos ocupantes estejam em efetivo exercício nas atividades de controle, inspeção, 

fiscalização e defesa agropecuária, do Quadro de Pessoal do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, na forma do Anexo IV. 

§ 1ºSerão enquadrados na Carreira de Fiscal Federal Agropecuário os atuais 

ocupantes dos cargos mencionados no caput deste artigo, desde que sua investidura haja 

observado as pertinentes normas constitucionais e ordinárias anteriores a 5 de outubro de 

1988, e, se posterior a esta data, tenha decorrido de aprovação em concurso público. 

§ 2ºOs atuais ocupantes do cargo de Médico Veterinário - NS 910 que optarem 

por permanecer na situação atual deverão fazê-lo, de forma irretratável, até 31 de julho de 

2000, ficando, neste caso, em quadro em extinção. 

§ 3º  Ficam criados quinhentos cargos de Fiscal Federal Agropecuário na Carreira 

de Fiscal Federal Agropecuário, no Quadro Geral de Pessoal do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

  

Art. 29. Aos ocupantes do cargo de Fiscal Federal Agropecuário, não se aplica a 

jornada de trabalho a que se refere o § 2º e o caput do art. 1º da Lei nº 9.436, de 5 de 

fevereiro de 1997, não mais se admitindo a percepção de dois vencimentos básicos. 

  

Art. 30. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Fiscalização Agropecuária - GDAFA, devida aos ocupantes dos cargos da Carreira de Fiscal 

Federal Agropecuário, quando em exercício de atividades inerentes às atribuições da 

respectiva carreira no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no percentual de 

até cinqüenta por cento incidente sobre o vencimento básico do servidor. 

  Parágrafo único. A GDAFA será atribuída em função do efetivo desempenho do 

servidor, bem como do desempenho institucional do órgão, na forma estabelecida em ato do 

Poder Executivo. 

  

Art. 31. Os valores dos vencimentos dos cargos que compõem a Carreira de 

Fiscal Federal Agropecuário são os constantes do Anexo X. 

....................................................................................................................................................  
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ANEXO X 

TABELA DE VENCIMENTO  
 

CARGO CLASSE PADRÃO VALOR (EM R$) 

Fiscal Federal Agropecuário  

ESPECIAL 

III 3.400,55 

II 3.288,34 

I 3.179,82 

C 

VI 3.017,65 

V 2.918,07 

IV 2.821,77 

III 2.728,65 

II 2.638,61 

I 2.551,53 

B 

VI 2.421,40 

V 2.341,50 

IV 2.264,23 

III 2.189,51 

II 2.117,26 

I 2.047,39 

A 

V 1.942,97 

IV 1.878,85 

III 1.816,85 

II 1.756,89 

I 1.698,92 

 

....................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................  

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


